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CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Mem.00512022 - CPP

DEI CHARLES FINNEY DALBEM BARBOSA
Pregoeiro OÍicial

PARA: DOMINGOS OLMIRA DOS SANTOS
Presidentc dâ Câmara Municipal de Cáceres

Refercnte: Curso de Capacitação.

Nada nrais.

CIIARI,]]S

Cáceres-MT, 31 de março de 2022

CÀMARAMUNIÉIr.,,,.
E, 3Lt--P)-' 2L
a","" ,tt: SZ -irt ' /gl4
Ass. l-o4ra.l* )!l

:.n

Excelentíssimo Presidente,

Encaminho o presente expediente à Vs. Excelência solicitando autotização pâra participar

de curso de capacitação, oferecido pelo Grupo Atame, na cidade de Cuiabá-MT, nos <lias 05 e 06

de maio de 2022, com o tema ,,4 NOVA LEI DE LICTTAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTR A.TMS - 1" MÓDULO - LICITAÇÃO., conforme folder em ânexo. O valor do

investimento é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos rcais) por participante.

Essa capacitação visa a adquirir coúecimento sobre a nova lei de licitações, que já está

em vigor e, em 2023, revogará a Lei no 8.66611993. Sendo de suma impoúância a sabedoria das

novas regras para a devida aplicaçào neste Órgào.

Assim sendo, solicito autorização para o servidor Mateus Vernucci participar desta

impoúante capacitação, tendo em consideração que ele está n1e auxiliando diretamente nos

tÉbalhos dos pregões.

*do'
üIÚ'^,

ALBEM BAITBOSA

)r' ^

)'${;
ü

lro

rlund

Ruâ Coronellosé Dulce, esquina com
tane: 165) 3223-17o7

Rua General Osório CÁCERES - CEP.:7B2OO 0OO

Site: htips://www.caceres.mt.leÊ.br/
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05 E 06/05 -A NovA
rErDE LTC|TAçÕES E

CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS -
I" MÓDULo -
LrcrrAçÃo

R$1.200,00

I0 em estoque

QUANTIDADE
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311031202212:31 05 E 06/05 -A NOVA LETOE L C|ÍAÇÕES E CONTRATOSAOa NTSÍRAÍIVOS lq N4óDULO - L|C|IAÇÃO At.me MTfi,
DESCRTçÃO

PROFESSORES

REVTEWS (0)

A NOVA LEr D§ tlC|TAÇÕ§S § CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS

1" MÓDULO LICITACÃO

Local: Cuiabá - MT

,ãta: 05 e 06 de maio de 2022
Horá rio: Quinta: manhã: das 08h às '1 2h30 / tarde: das 14h00 às 18h30.

sexta-feira: manhã: das 0B às 12h00 / tarde: das 1 3h30 às 1 5h30

lncluso: lvlateriâl didático, Certificado de Participação e Coffee Break

Carga Horáriâ: '1slh

?ÚBLICO-ALVo:

Servidores que utilizam conhecimentos de Licitações e Contratos regularmente para o

desempenho de suas atividades.

Assessores Ju ríd icos, Empresas que contratam com a Administração Pública, Gestores
ôrúblicos e demãis intêressados em atualizar-se na área.

OBJETIVOS:

A nova lei de licitações e contratos administrativos - no 14.1 33/202'1 , sancionada

recentemente, trouxe inúmeras inovações e procedimentos ainda mais sofisticados,

alterando tanto a fase interna das lic:taÇões como a externa dos certames. Seu regime

de trãnsição exige que os órgãos e entidades públicas adaptem seus procedimentos e

treinem seus colaboradores para aplicar a nova lei. Este curso visa oferecer

atualização de conhecimentos teóricos e práticos na área de Licitações e Contratos

Administrativos. A abordagem segura dos temas a serem tratados, sempre aliada à

discussão acerca de casos práticos, haverá de nortear as ãtividades desenvolvidas ao

d
hnps://M.atamêmt.@m.br/prcduto/05-e-0s05-a-nova-leide-licita@ês-àconiÉlos€dmlnlslElivos-1o-modulollcll6ca.'/ 216



311431242212:31 05 E 06/05 A NOVA LEt DE LIC|IAÇôES E CONÍRAÍOS AOtútN|SÍRAT|VOS 1! MóDULO LtC ÍAÇÃO - Atamc t!17

longo do curso, que, ao final, pretende fornecer elementos para
profissional que atua nesta área ou em áreas aflns.

INSTRUTORES:

Angélica Peiian: Especialista, Mestre e Doutora em Direito Administrativo pela pUC-Sp.

:x Assessora do Tribunal de Contas do lVunicípio de São paulo. Coordenadorâ e
Professora dos Cursos de Direito público da ATAI\4E. Advogada sóc;a do Verna:ha
Pereira Advogados.

Mário losé Corteze: Especialista em Direito Constitucionã1. Mestre em Direito do
Estado pela PUC-SP. Ex presidente de comissão de licitação e pregoeíro. professor de

,.^Direito 
Administratlvo. Advogado sócio da Libório e Corteze Advogados.

ESTRUTURA CURRICULAR:

1" ivroDULO (15HS/AULA) - L|C|TAÇÃO

1 Licitação: conceito e finalidade;

2 prin.ípios aplícáveis às ljcirações;

3 N/oda lidades de licitação;

4 Tipos de licitação;

5 Fase Preparatória da licitação;

6 Licitação para obras e serviços de engenharia;

.^/ Regimês de execução de obras e serviços de engenharia;
8 Licitação para compras;

9 Procedimentos âuxiliares.

INVESTIIMENTO:

Valor do Curso: R$ 1,200.00 vãlor por módulo avulso

Forma de pa8amento: transferência

eletrônica, boleto, cartão de dóbito.

*Íerá direito âo certificado o participante que
* A Empresa se reserva âo direito de cancelar

se o número de inscritos for menor que 30.

ATÊNçÃO! VAGAS Lr rvr |TADASl

obteve 75% de presênça ou mãis;

o curso, com cinco dias de antecedência,

capâcitalsetua lizâ r

hllps //!l@ atanreml.com.brTprod !1o/05 e 06 05 â nôva lei-de,icilacoes-e-conlratos-adminislratvos-1o-modL o-lcilacao/ 3/6



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Mem. 006/2022 - CPP

Dl: ELIZABEI'FI PIIREZ ARTiÀcA
Bquipe de 

^poio
PARA: DOMINGOS OLIVEIItA DOS SANTOS
Presidente da Câmtra Municipal dc Cáceres

Referente: Curso de Capâcitâção.

Cácercs-MT.06 de abril dc 2022

CÂN4ARA MUNICIPAL DE CACERES

en_O ,6_, r_0 !_*rzo-,22_
Horê

\^rvo
sobn"--llloL

Excelentíssimo Presidente,

Encaminho o presente expediente à Vs. Excelência solicitando autorização para participar

de curso de capacitação, oferecido pelo Grupo Atame, na cidade de Cuiabá-MT, nos dias 05 e 06

de maio de 2022, co:riL o tema "A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATMS 1" MÓDULO - LICITAÇÃO,,, conforme folder em anexo. O valor do

investimento é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reâis) por paticipaDte.

Essa capacitação visa a âdquirir conhecimento sobre a nova lei de licitações, que já está

enr vigor e, em 2023, revogará a Lei no 8.66611993. Sendo de suma importância a sabedoria das

novas regras para a devida aplicação nestc Órgão.

Nado nais. j
aÊruM,, rokkm )'$'o\j'

Equipe de Apoio O '- a>7,ü/

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com
Fone. \65) 3223-1,107 -

Rua General Osório CÁCERES - CEP.:78200 OOO

site: https://www.cêceres.mt. leg.brl
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A NoVA LEI DE LIcITAcÔEs E coNTRATos ADiTINIsTRATIVos

í" MópuLo " LtctrAcÂo
Local: Cuiâbá - l\47
Datai 05 e 06 de maio dê 2022
Horário: Quiniai manhá: das 08h às 12h30 / têrder das 14hOO às 1Bh3O.

sextaJeira: rnanhá: das 08 às 12h00 / tarde das 13h30 às 1Sh30
,ncluso: Àraterial didático CêrtiÍicado de participaçào e Caffee Break
Carga Horária: 1 5/h

2" [4ópuLo - coNTRATos AptvflNtsTRATrvos
Local: Cuiabá - [rlT
Data:09 e 10 dejunho de 2022
Horário: Quinta: manhã: das 08h às 12h30 / tarde: das 14h00 às 18h30

_ sextajêira: manhã:das 08 às 12h00 / tarde: das 13h30 às 1Sh3O
rcluso: l\4atêrial didático, Certficado de participaçâo e Cofíee Break

Carga Horária: 1 5/h

cooRDENAÇÁo GERALi

ATAIVIE MT

PÚBLIco.ALVo:

Servidores que utilizam conhecimentos de Licitações e Contratos regularmente para o desempenho de suas
atividades. Assessores Jurídicos, Empresas que contratam com a Administração Pública, Gestores Públicos
e demais interessados em atualizar-se na área.

OBJETIVO:

A nova lei de licitaçôes e contratos administrativos - no 14j3312021, sancionada recentemente, trouxe
inÚmeras inovações e procedimentos ainda mais sofisticados, alterando tanto a fase interna das licitações
como a externâ dos certames. Seu regime de transição exige que os órgãos e entidades públicas adaptem
seus procedjmentos e treinem seus colaboradores para aplicar a nova lei. Este curso visa oferecer atualizaÇáo
de conhecimentos teóricos e práticos na área de Licitaçóes e Contratos Admjnistrativos A abordagem segura

^dos temas a serem tratados, sempre aliada à discussão acerca de casos práticos, haverá de nortear as
rtividades desenvolvidas ao longo do curso, que, ao final, pretende Íornecer elementos para capacitar e
atualizar o proÍissional que atua nesta área ou em áreas afins.

INSTRUTORES:

Angélica Petian: Especialista, l\,,lestre e Doutora em Direito Administrativo pela PUC-Sp. Ex Âssessora do
Tribunalde Contas do Município de São Paulo. Coordênadora e Professora dos Cursos dê Dirêito Público da
ATAIVIE. Advogada sócia do Vernalha Pereira Advogados.

Mário José CoÉeze: Especialista em Direito Constitucional. lvlestre em Direito do Estado pela pUC-Sp. Ex
presidente de comissáo de licitação e pregoeiro. Professor de Direito Administrativo. Advogado sócio da
Libório e Corteze Advogados.

ESTRUTÚRA CURRICULAR:

í. MóDULo (ísHs/AULA)- LtctrAçÃo

1 Licitação: concêito e finalidade;
2 Princípios aplicávejs às licitaçôes;
3 [Iodalidades de licitaçãoi
4 Tipos de licitação;

EXTENSÃO

nt ÀÀra4€!í § tuir.draDo q.ro,olr^1lr, sr,oÍt{ao
C) ra§2r-9mo
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5 Fase Preparatória da licitaçáo;
6 Licitação para obras e serviços de engenharial
7 Regimes de execuçáo de obras e serviços de engenhanai
I Licitação para comprasi
9 Procedimentos auxiliares.

2" MóDULo (1sHs/AULA) - coNTRAros AollINtsrRATtvos
I Conceito de contrato administrativo;
2 Cláusulas essenciais;
3 Prerrogativas da Admjnistração;
4 Garantia contratual:
5 Prazo e prorrogaÇões.
6 Aspectos financeiros do contrato: mecantsmos de pagamento, reajuste e revisâo,

_7 ExecuÇão e fiscalização do coniraio admlnlstrativo;
.l Regras sancionaióriasi
9 Rescisão contratual.

INVESTIIV]ENTO:

Valor do Curso: R$ 2.400,00

Forma de pagarnento: transferência eletrônica, boleto, cadáo de débito.

coNDrçôES ESpEctAts vÁL.tDAs pARA tNScRtçóES
REALIZADAS AÍ E 2O I O 4I 2022

Obs,: Os módulos deste curso poderão ser comercializados individualmente, sendo o
valor de R$ 1.200,00 por módulo (por paftícipante). Para mais ínformações, fale com

um de nossos consu/tores de vendas.

*Terá direito ao certificado o participante que obteve 75% de presença ou mais;
* A Empresa se reserva ao direito de cancelar o curso, com cinco dias de

antecedência, sê o número de inscritos Íor menor que 30.

ATENçÃor VAGAS LtMtrADAst

Àr^Àri rXcnmói&raanuDoârq§raú/ríÍ,cI'Io!0"tao



RES: RES: RES: Propostoa comêrcial

Eqjlljz - Alâore tu]] (6deAbril de2022 13:18)

Para; adminislrativo.dezenir@caceres.mt.leg.br

Eniôo poro grupo com 03 pessoos êu consigo cleixqí por Rg t.000.00 por pessoo

NÕo co.sigo.lar u.. desconlo .naior por.tLre serôo.lois trroÍasso.es poro ese cLrrto

Eslou o dspos çôo poro esc arecer evenluoÉ dúv ctos

De: àdministrêtivo.dezenir@cacqt:Ê§Itt leS.bI lad!ni|]i§!aa!ivo.dezenir@.aceres.rnt,leg.br]
Enviada em: quarta-feirâ, 6 de abril de 2022 11t23

Parai BeêtrÍz - Atarne [47

Assuntoi Rer RES: RES: Propostoa comerciâl

Nathânêr

O presidente autorizou ê paíic pação de ma s 01 servidor nêssê tre namenlo.

Qual a condição especial para os 03 servldores participârem apenâs do ío módulo?

de Abrildê 2022 09:52, "Bêalriz - Atamê l\,4T" <comeÍcial1@a1a.neml.com.br> escreveu:

Poro poíiciporem opênos do lo módulo, consigo fozer o R$ 1,080,00 por pessoo.

Grupo com 02 servidores.

Eslou q disposiçôo poro êsclorecer evenluois dúvidos.

Atehciosomenle

il.i i. / r i. (55r 9 9968-?rO'

i*

)r ':,: 
i

/xalae
De: adir.in§!Et!9!c?e!1l@!q!ercú!]s§-U tndl]rr§lrltrya.lczeol@lqecrc s.bl]
Enviada em: quarta-feirô,6 de ôbrilde 2022 08:57
Parâ: Beatriz - Atame l4T

Nathane Beatraz

ri,rÀra1t r.ItlotuLrioüôrololrto tlt arüftriaxa.ao{I

Na:hane Beatriz

,lanavE

tu^ r ,l' ar. rl. aarrao tu(, noRlt úo0llro xli .aiuro tÂJ.(o»an



Nomô/cNPJ/CpF dô Fornêcôdor : 30 oi 48125
ExôÍcic o (Âno dâ comprc) 2022

Volor Moximo l.lnit do Moteriol

R$r200,00

,.i.1,., *"-

Tribunal de Contas
Mato CÍosso

TRTBUNAL Do ctDÂDÀo

Relatório Resumido

Filtros aplicados

À,1edlo Sonêodo Globol

R$r273,80
Mêdiono Volor Unit do Moteriol

ffi\"w

PELOLEGSLÂIVO,

CARGAtsORÂR Á

(2â2651.7)tMPosro

SEMNÂROSE

Rsr0B0,00

CONSULÍORIÂ

NEGOCTOS

]MOBILIAÂIOS

h,"o -.",", 05 :fl:ti'*" ***
NEGOCOS

(00065763) sERrvco
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ESI'ADO DE MÀTO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE cÁCEREs

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo 03612022 - protocoto N.o 1314 de 31lOZt2O22 e 14OB

de A610412022

í. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presentê termo de referência a contratação da empresa
Atame Assessoria, Consultoria, Pianejamento, Cursos e Negócios imobiliários Ltda
para oferecer o curso "A Nova Lei de LicítaÇões e Contraios Administraiivos _ 10
Módulo - Licitação", parâ Servidor da Câmara Municipal de Cáceres-t\,4T.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1..Essacapacitaçãovisaadquirirconhecjmentosobreanovaleidellcitações,que
já está em vigor e, em 2023, revogará a Lei no 8.666/1993. Sendo de suma importância
a sabedoria das novas regras para a devida apljcaçáo neste órgão.

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição
detalhada e os seguintes quantitâtivos, conforme iabela abaixo:

4. DO ENQUADRAMENTO
4.1. Art. 25, inciso ll dâ Lei no 8.666/1993, no que diz:

"ll - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. .13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de
notória especializaçáo, vedada a inexigibilidade para sêrviços de
publicidade e divulgaçáo.,,

4.2. Art.13, inciso Vl, Lei no 8.666/1993, no que diz:

"Vl - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;,,

Rua CoroneiJosé DuJce, esquina com Ruâ General Osório, S/N, Centro, Cáceres/ntt- CEp: ZAZTO-OSO

tTE tll DESCRTçÃO UND. QTD.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01

SERVICO DE CAPACITACAO -
DO TIPO CURSO NOVA LEI DE
LIo|TACAO No 1 4. 1 33t2021.

cóD. TcE-MT: ooo59o97

ALUNO 03
R$

1.000,00
R$

3.000,00

Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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5. SINGULARIDADE DO OBJETO
5.1 . A singularidade do objeto deste Termo de Rêferência encontra_se no núcteo do
objeto, que ao ser analisado, percebemos que está no substantivo ,,aulâ,,sendo 

este
a açâô de execução do presente. E por ser aula entende_se que há um professor que
a ministrará, e como e sabido de todos que nenhuma aula é igual a outra por mais que
o tema seja o mesmo. Vejamos o que diz Luiz Cláudio de Azevedo Chaves. em seu
artigo na Coluna Juridica Jl\,41:

"Chamamos de núclêo do objeto do serviço a parcela da execução
quê lhe dá identidade, que materializa a execução, A obrigação
prlncipal, que em qualquer serviÇo é urn fazer. No sérviço de limpeza,
e.9., o núcleo do objeto res de na ação de limpeza propriamente dita
(o fazer). A metodologia, a periodlcidade os equipamentos e insumos
constituem parte dâ especificação, mas não é por eles que o serliço
se dá por executado, ou seja, seTn o fazer o objeto não se materlaliza.
Apenas quando o servente, aplicando a rnetodologia, seguindo a
periodicidade e utilizando os equipamentos e insumos descriios no
Termo dê Refêrência, rcaliza a limpeza é que o serviço se dá por
executado. Eis aí o núcleo do objeto limpeza (. ). Nos serviços de
treinamento a apresentaçã0, objetivos gerais e específicos, público_
alvo, metodologia e o conteúdo programático consiitueríl
caracteristicas técntcas do objêto, mas definltivamente não é seu
núcleo. O objeto do serviço de treinamento só se materializa com
a aula (o fazer). E por meio desta açâo que o proÍessor/lnstrutor
fazendo uso da metodologa didàtico_pedagógica, utilizando os
recursos instrucionais e aplicando o conteúdo programático, realiza o
objeto. portanto, o núcleo do serviço é a própria aula. Ora, se é a
aula, não se pode, em regra, consjderar que seja um serviço usual ou
executado de Íorma padronizada; não se pode admitir que, quem quer
que seja o executor (o professor), desde que aplicando os recursos
acima obtenha os mesmos resultados. Afinal, como é próprio do
humano, as pessoas são diferentês entre si (. .). Diantê do acima
exposto, é correto aÍirmar que, sêmpre que o núcleo do serviço
de treinamento for a aula (o fazer) signiÍicará que a atuação do
professor será determinante para ó alcance dos resultados
pretendidos, apontândo a naturêza singular do serviço. Em
contrapartida, caso o método supere a lntervenção do méslre o
treinamento náo apresentará o elemento da singularidade. percebe_
se que a ógica do dever geral de licitar, em relação a estes servtços
se inverte, sendo, a singu aridade a rêgra geral Àa medida em quê a
quase totalidade das ações de capacitação são umbilicalmente
dependenies da intervenção do professor. Somente em caráter
excêpcional é que um lreinar.ento anotará características tão próprias
que exigirá menor interferêncla do orientador. ', (Grlfei)

Desta maneira, vemos que neste curso terá a atuação do insirutor e,
portanto, será uma aula, caracterizando assim a singuJaridade do obieto.

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

RuâcoronelJo5éDUlce,esquinacomRua6en",.lo'ó,io,@
Fone: (65) 3223,6862 Siter www.caceres.mt.leg.br



ESTADO DI] MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

6. DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO
6.1. A notória espêcialização pode ser definida, segundo Luiz Cláudio de Azevedo
Chaves, como:

"Do texto acima transcrito (que é o § 1., do adigo 25, da Lei
8.666/93) náo é possível êncontrar nada que Chegue perto
da ideia de fama ou algo do gênero. Notório especialista é o
profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, ou seja,
"...no campo de sua espec jaljdadê...,, a partir do histórico de suas
realizações, quer dizer ,,...decorrente de desempenho
ânterior...ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades. " elevado grau de respeitabilidade e admiração, de
forma que se ,,...permita inferir que o seu trabalho é esséncial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena sâtjsfaçáo do objeto
do contraio. ,, (GriÍei)

6.2. Os instrutores são Angelica petian, especialista é l\,4êstre e Doutora em Direito
Administrativo pela pUC-Sp. Ex-Assessora do Tribunal de Contas do
l\,4unicípio de Sáo Paulo, Coordenadora e professora dos Cursos de Direito
Público da ATAI\.4E e Advogada sócia do Vernalha pereira Advogados. 1,4ário
José Corteze é Especialista em Direito Constitucional, l\.4estre em Direito do
Estado pela P-UC-SP, Ex-presidente de comissáo de licitaÇão e pregoeiro,
Professor de Djreito Administrativo e Advogado sócio dâ Llbório e Corteze
Advogados.

7. ESTRUTURACURRICULAR:
7.1. 1o Módulo (1sh/auta) - Licitaçâo

7.1.1. Licitaçáo: conceito e fjnalidade;
7.'1.2. Princípios aplicáveis às ljcjtações;
7.'1 .3. l\ilodalrdades de ticitação:
7.1.4. Tipos de ticitaçáo;
7.'1 .5. Fase Preparatória da licitação;
7.1.6. Licitaçáo para obras e serviços de engenharia;
7.1.7. Regimes de execução de obras e serviços de engenharia;
7.1 .8. LicitaÇão para compras,
7.'1 .9. 9 Procedimertos auxiliares.

8. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA
L 1 . A escolha da contratad a recai sobre a a utoridade competente q ue o faz por ato
discricionário e uma avaliaçào subjetiva. Vejamos o que diz o Especialista em Direito
Administrat;vo. Luiz Cláudio de Azevedo Chaves:

'Ao conceituar "no1ória especiallzação ,, o dispositivo Iegal
encerra com a expressão "que permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelr.enie o mats adequado à plena

Rua coronellosé Dutce, esquina com Rua Generalosório, s7N, centro, cããEif i-tEii-ã
Foner (65)3223 6862 - Sitei www.câceres.mt./eg.br
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satisfação do objeto do conirato,. Não restam dúvidas de que
essa êscolha dependerá de uma análise subjetiva da
autoridade competente para celebrar o contràto Nem
poderia ser diferente, pois se a escolha pudesse ser calcada em
elementos objeiivos a licitaçáo não seria inviável. Ela é
impossÍvel justamente porquê há impossibilidade de
comparação objetiva entre as propostas. ,, (Grifei).

8.2. Dessa forma, presume que a autoridade competente, âo autorizar a
presente inexigibilidade, já praticou ial ato.

9. DA JUSTIFICATIVA DO VALOR
9.1. A justificativa do valor a ser contratâdo encontra-se no
menor preço que foi encontrado na data pretendida e o local de

fato de que este é o
realização do curso.

í0. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
'10.1. O serviço deverá ser prestado nos dias 05 e 06 de maio ãe 2022 conÍorme
proposta comercial neste processo e folder do curso, disponível no site oficjal da
Contratada.
10.2. Os serviços serão recebidos conforme â seguir:10.2.1. Provisorlamente em até OS (iinco) dias úteis, o servidor que

realizará o curso receberá os serviços para verificação e conformidade
com o conteúdo programático.

10.2.2. Definitivamente em até 10 (dez) dias úteis após recebimento
provisório, será efetivado o recebimento deÍinitivo, com aposjçâo de
âssinatura nâs vias do Documento Auxiliar NF_e (Danfe) ou na NotaFjscal.

10.3. Na hipótese de irregularidade no serviço presiado pela 
"oíhat"d", 

o servidor
credenciado do contratante reduzirá a termó os fatos oconidos e encaminhará à
autoridadê superior, para procedimentos inerentes à aplicâçâo de penalidades.

11. DO PRAZO
11.1. O ptazo do contrato será de prestação imediata no dia e na hora consignado
no conteúdo programático.

12. DO REAJUSTAMENTO
12. í. O preço do produto não poderá ser reajustado.

,I3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. São obrigaçôes da CONTRANTE:

13.1.',|. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e
seus anexos;

Rua coronelJosé Dutce, esquina corn Rua Generalosório, s/N, Centro,-ããE! iltEp: 78210 0s6
Fone: (65) 3223-6862 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade do
objeto recebido provisoriarnente com as especificações constantes do
Termo de Referência e da proposta, para fins de aceiàçao e recebimento
definitivo;'13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrjto, sobre imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas, para que seja reparado ou corrigido;'l-3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o 
- 
cumprimento das obrigações da

Contrâtada, através de comissáo/servidor especialmente desjgnado;'13.1.5. Efetuar o pagamenio à Contratada no valor coirespondente ao
_^ ^ fornecjmento do objeto, no prazo estabelecidos no Termo de Referêncja;

,11Í;_-l ?9rln,"tl"çáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos peta
Uontratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
KeÍerencra, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
0a Çontratada, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

,14, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. 

"A .Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de
KeÍerencta e sua proposta. assJn-tndo como excÍusivamente seus os rjscos e as
despesas decorrente da ooa e peíerta execuÇâo do objeto e, ;jnla.14.1.1:.. , Efetuar a entrega do objeto em peúeitas condições, conformes
espêcificaÇões, prazo e local constantes no TR, acompanhado dá respectiva nota
I]::1lt l, q:ql constará o produto fornecido, marca, preço ,niti io L tot"r, 

"ontr"oancâfla e data de emissâo.

11] ,2- Responsab iliza r-se 
-pelos 

vicios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, j3 e j7 à 27, do Código de Defesâ do Consumidoi (Lei n"
8.078, de 1990);
14.1.3. Comunicar à Conhatante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpiimento do prazo
previsto, com a devida comprovaÇão,
14.1.4. lvÍanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçôés de naOititaçao e quáLitilàçao exigidas.14.1.5. lndicar preposto para represintá-la durant"à er""utaá À 

"ontrato.

,I5. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
15.1,. O critério adotado para julgamento das proposias será do tipo menor preÇo
unitário.

,I6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1 As,despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara
ruUnJc,pat de Caceres, no orÇaÍento vigente. na seguinte dotaçào:

Ficha 20. Elemento 01.031.1001.2004.0000 3.3.90.39.00

Ruâ Coronellosé Dulce, 
".qrin" 

.o
Foner (65)3223 6862 Siterwww.cacerês.mt.leg.br
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17. DO CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO

l] ] O Oagamento do objeto deste Termo de ReÍerência se dará no prazo de até
3U (dras) coniados do recebimento defrnitivo do oblêto.

18. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO
'18.1. Nos termos do Art. 67 da Lei 8.666, de .í993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em Égistro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e deierminando o qúe for necessário à
rêgularizaÇão de falhas ou defejtos observados
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da C, ontraiada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnica ou vícios iedibitórios, e, na-ocorrência destâ, não
implica em corresponsabijidade da Administração ou de seus agente; e prepostos, de
conformidade com o Art. 70 da Lei g.666, de 19g3.
18.3. O representante dâ Admjnistrâção anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuçâo do contrato, indica;do dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmênte envolvidos, determinando o que for
necessário à rcgularizaçáo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providêncjas cabíveis.

í9. OAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19.1 

.A aplicação de quaiquer das penalidades previstas realizar_se_á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
ogsgrv?ld_o--se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e suÀsidiariamente
a Lei nô I 784. dê 199q
19.2. A autoridade competente, na aplicaÇão das sançÕes, levará em consideraçáo
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativó da pena, bem como o dano
causado à AdministraÇâo, observado o princípio da proporcionaliáade.

20. ELABORADOR

DEZEN}R SOUZA FRANçA
Diretor da Secretaria d sição, Li ção, Contrato e Patrimônio.

Rua coronellosé Dutce, esquinã com Rua 6enerat osório, s7N, centro,-ããE!MTl?iiiiã)iol$-
Fone: (65) 3223-6862 - Sitet www.caceres.mt.leg.br
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21. VTSTO

CLAUDIO A SONAQUE
Diretor da Secretaria de Aquisj , Licitação, Contrato e Patrimônio

22. APROVAÇÃO
22.1. Aptovo o presente Termo de ReÍerência em conformidade com
paÉgra'Ío 2o, inciso l, da Lei 8.666/93.

Cácerês-N4T, 07 de abtit de 2022

o Art. 70,

J DE SOUZA
ra l\.4unicipal de CáceresDiretor G

Rua Coronellosé Dulce, esquina conr Rua Ge nera l Osório, S/N, Centro, C;íãEi i_t?Flã Ç
Fone: (65) 3223-6862 Site: www.caceres.mt.leg.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS

859t09

INSCRIÇÀo MUNIcIPAL
I,ANCÁNIIi\1'OS D]VERSOS. 36955

ilililililililililflil1ililil]flilil1 Iilil ililtiil till]1ililililililIililililt|l
05042022008390390001 0500100565510851 144303822859109

á,."\

ír,,,#.\)\qb/
O DA CERTI PROCFSSO F)(FR'ICIO

G[RÂL5r085t/2022

CONTIUBI]IN II]
1707\9

NOME
a r'ÂME ASSESSORT^, CONSULTORTA, pT,ANEJAMENTO, CURSOS E NEGOCIOS IIIOB|LI]\RtOS LTD^

O'I/CNP]
00.8t9,039/000t-05

RG/INSCR, ESTADT]AI-

T'NDEREÇO
RuÂ À 1MORADA DO OURO,ST CENTRO SUL),2J - SETOR CENTRO SUL

131651250

Ccrtificamos que Àtó â Ircsente data não cncontramos cm romc do requerente, débitos de
qualquer nxtureza, inclusivc inscritos em dividâ âtiva da prcfcitura nrunicipal de Cuiaba. Fica
rcssalvado o dilcito de cobrança pcl:t f{zcnda À,Iunicipal, â quâlquer titulo, de dividâs quc venhânt
â ser apurâdâs dc responsabilidâdc do contribuinte acima qualiíicado.

Cui.bá/\lT, t.rçi-roi.{, 05 dc nbril de 2022

BAIRRO

MORADA DOOIIRO ] 

rrNer.ioaoe

Modesto dã Costa
ProcuÍadôra Fiscal do Municipio

validâ âtó 0,1de Julho de 2022.

^utcnticid.de 
dâ Cerlidno podcrá sêr coníiDrâdâ rDr: htlp://ennsâo.cuiaDi.n't,gov,b/port.l/

l-ilian
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PROCURÁDORIA GERAL DO ESTADO

SECIiETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ffi\tu#r'

cnnunÀo rosruvA coM EFEITos DE NECATIvA Dn oÉsItos risLÀ.rlvos Á.

cnÉoItos rnrsurÁnIos r llÃo rnrnurÁntos nsrlt)uAts cERrDos pELA
PROCURADORIA-GER{L DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cPtrND N" 0037076751

FiNAIJdAdC: CERTIDÁO CONJUNTA DE PENNÊNCI,TS TNTBUTÁRIAS E NÃO TRTBUTÁNIAS IUUTO À
snrlz o À pcn »o rsrÂDo DE MATo cRosso
Data da cmissão: 07/04/2022 Hora da cmissào: 08:55:06

Nome/denominaçâo do sujeito passivor ATÀMMSSESSORI:1, CONSULTOIUÀ, PLANEJAMENTO,
cuRsos E Pos GRADUAÇÂo
CNPJr 00.839.039/0001-05

CERTIFICAMOS que, consultadas as bascs illfomatizadas e integradas ao sistema de processamenlo de dados da

CND, da Sccrclaria de Estado de Fazcndâ, c âs bases informatizadas e integradas ao sistcma dc proccssamento de

dados da Divida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Gcral do Estado, confolmc pârâmelÍos colxlanles no Ancxo
I dâ PoÍaria Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, rclâtivàmente ao sujeito passivo acima indicado, bem conro da sua

matriz e Íiliais, âté â data e hora cm cpígmfe, conslatamos a(s) ocorÍônciâ(s) adiantc dcscÍitâ(s).

Fica rcssalvado o direito dc a l'âzenda Púrblica do Estâdo dc Mato CÍosso cxigir e/ou insclever eú Divida Aliyâ
quaisqucr dividas de responsâbilidade do suleito passivo acimâ idcntificado quc vicrcn a ser apuradas.

OBS. A presentc Ccrtidào nâo alcança o culllpr'imcnto de obrigações ctúo controle ainda não esteja infomatizado ou

integrado ao sisiema da CND e da Dividâ Ativâ do Estado.

oconnÊNctas no Âmcrro ol sncnnrARlA DE ESTADo DE FAZEND^

QUANTO AO SUJEITO PÀSSIVO, RET,ATIVÁNIENTtr Â ÀCORDOS DE PARCELAMENTO DE
oÉstros, coM pAcAMENTo E I DrA E ,r oÉgtros suspoNsosl

- 839039000105 - ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLA^*EJAMENTO. CURSOS E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

oconnÊNcrls llo Âttuto »a pnocuRADoRrÀ-cERAL Do EsrÁDo

Não constatada rcssalva.

A âutenticidade desta Certidâo deverá ser confiÍmada via inteÍnet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pgc.mt.gov.br

Certidao válida aió: 06/05/2022.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for cfcluada por unidadc fêzcndáriâ, mediântc rcqucrimcnto do

interessado

Número dc Autcnticaçâoi 22MUUAL2TKMM22LU



V.liâr llnprimir

Gá.'>,A
aAt{a !ôútllÍit iÀ Tt Dl:fi;L

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.839.039/ooo1-05
Rãzão SociãI|ATAI4E ASSESSORIA CONSULTORIA PLANE.]AI.4ENTO CURSOS E POS

EndêreCo: R A 23 SE_OR CE\-RO SUL / yORADA DO OURO / CUIABÁ / r.4T / /8053-_ 
16ô

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 dê maio de 1990, certifica quê, nestâ data, a
empresa acima idêntificada encontra-se em situação rêgular pêrante o
Fundo dê Gãrântià do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não sêrvirá de provà contra cobrança de
quãisquêr débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V àlidadet2a/ 03 / 2A22 a 26/ A4 / 2A22

CertiÍicação N úmero: 202203282237 3a7 2953603

Informação obtida em 07 /04/2A22 11i07 :32

A Lrtilização deste Cêrtificado para os fins previstos em Lei êsta
condicionada a veriÍicação de autenticidade no site da Carxal
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêceita Fêderaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazehda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COIV EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS É À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ATA[,!E ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, CURSOS E NEGOCIOS
IFáOBILIARIOS LÍDA
CNPJ: 00,839.039i0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nac ona cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo ãc ma identií cado que v erem a ser apuradas é cerliÍicado quel

1. constam débltos administrados pela Secretar a da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 da Lei no 5.172 de 25 de outubro dê 1966 _

Código Tr butário Nac onal (CTN), ou obleto de decisáo iudicial que determina sua
desconsideÍêçáo para fins de ceriiícaçáo da regularidade fsca ou a nda não vênc dos; e

2 náo constarn inscriÇóes em DivdaAtva da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nac onal (PGFN).

Conforme d sposto nos arts. 205 e 206 do CTN estê documento tem os mesmos eÍeitos da ced dáo
nêgatlva.

Estâ cêrt dáo é válida parê o estabe eclmento matriz ê suas fil ais e, no caso de ente fedeÍativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administÍaçáo diÍeta a ele vinculados Refere-se à s tuaçáo do
suje to pêssivo no âmb to da RFB e da PGFN e abrange inclus ve as contribuiçóes sociais pÍevistas
nas allneas 'a a 'd' do parágrêfo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, dê 24 de i! ho de 1991.

A aceitâÇão destâ certidáo está cond clonada à verfcaçáo de sua autênticidade na lnteÍrtet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn gov.bÍ>.

cerlidáo ernitida grêtuitâmente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFNna 1.751,de2nat2014.
Emit da às 11:03:18 do dla 2210312A22 <hata e datâ de BÍasí ia>.
Válida até 1810912022.
Código de controle da certdáo: 46Dí.339í.39D1.2643
Qualquer rasuTa ou emenda invalidará este documento.

ffit ,pí
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀg

Nomê: ÀTÀME ÀSSESSORIÀ, CONSULTORIÀ, PLÀNE.IÂIVÍENTO, CURSOS E

NEGOCIOS IMOB]L]ARIOS LTDÀ (MÀTRIZ E F]LIÂIS)
CNP|I: 00. 839. 039/0001-05
certidão n". a099aa72 / 2a22
Expêdição: 06/ 04/2022, às a2t26.26
Validade: 03/lo/2022 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que ÀTÀ.!,ÍE ÀssEssoRrA, coNsulToRrÀ. PLÀNE,,À!,ÍENTo, cuRsos E

NECOCIOS IMOBII,IÀRTOS I,TDÀ (MÀTRIZ E FII,IÀIS), inscTitO(A) NO CNP.] SOb

o n" o o . I 3 9 , o 3 9 / o o 0 1 - o 5 , NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lêiê do Trabalho, acrescentados pelaê Leis r.s-" a2.440/20aa e
13.46'7/2a1'7, ê no Àto 07/2022 da CGJT, dê 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atêsta a êmpresa em relação
a todoê ôs êêuê êstabelecimêntos, agências ou fifiais.
À aceitação dêsta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenti-cidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Intêrnêt (http://www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO I}íPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistaê constam os dados
nêcessários à identificação das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplenteÉ perante a ,fustiÇa do Trabalho quantô àê obrigaÇões
estabelecidas em sentenÇa condênatória bran6itada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, rnclusivê no concernente aos
rêcô1himênLoê previdenciários, a honorárioe, a custas, a
enolumenbos ou a recolhimentos dêtêrminados êm 1ei; ou decorrentes
de execução de ácôfdos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Traba1ho, Comissão dê ConciliaÇáo Prévia ou dêmais títulos que, por
disposição 1ê9af, contiver forçá êxêcutiva.



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAI'rIARA MUNIC PAL DE CACERES

03.s60 333/0001-50

A Vs. Senhoria

ExeÍcicia 2a22

EÍn ssão : 07/04/2022

Estamos através da presente comunícação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo' 'istente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha :20
Órgão :01 PODER LEGISLATIVO

UNidAdE :01 CÂN4ARA N4UNICIPAL
DotaÇão : 01.031. 1001.2002.00003.3.90.39.00

OUTROS SERV]ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo OrÇamentário : Rg 45.738,00
QUARENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS

Atenciosamente,

r.L
DE ALMEIDA

Prezado Senhor:

JULICLEI GO
c 017375/O-6/lt/T

l9jlll^s/9_!i-d! Sonpâre, (contâs8, 8 2s 25 68lo - 1537s)
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Pedido de porucer j itlico paru conlralação de empresa especiqlizadn e t
Íotnecimento le cu,'so de capacilação na trova lei de licilações oos sertialorcs .la

CA nru Mu icipol de Cócere§.

Parecer no 68 - N, Setor Jaidico.

Origem: Sctor dc ComprÂs da Câmara Municipâl de Cácercs.

DCSIirUtAriO: CÀMARA MT NI( IPAL DE CÁCI]RES

ôrgào: l'Ol)lilt LIIGISL^TlvO \'lt NICIPAL DE ( ÁCIiRlis

Assunto: Análisc iurídica dos autos do Droresso Í.0036/2022.

EMENTAi hexigibilidade dc Licitação.
Contratação Difeta. ParÍicipaçâo em curso
externo. hrexigibilidade de Licitação. Artigo
25, II Lei 8.666193. Curso dc Capacitação.
Legalidadc.

Análise do processo de inexigibilidade í." 36/2022, q\e teÍn

como finalidade contratação de empresa especializada no fomecimento cu$o de

capacitâção na Nova Lei de Licitações e ContBtos Administrativos aos servidores da

Câmara Municipal de Cáceres.

O pedido veio instruido com a assi11atum dos rcferidos servidotes,

bem como com:

Foràmjuntados aos autos os seguinles documcntosl

1) - Solicitação de autorização, (fl. 0l) de
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNTCTPAL DE cÁcEREs

2) Autorização, do Excelentíssimo Senhor Domingos

Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de

Cáceres, autorizafldo a çonlratação 04/04/2022;

3) Cusos ofertados pela Atame, fls. 06 a 071

4) - Pesquisa de Preços da Administração Pública pelo CNPJ

da Contratada, fl. 09;

5) - Balizamento de Preços, fls. 10;

61 Termo de Referência. fls. n." I I -17:

7) Certidões conforme Súmula do Tribunal de Contas do

Estado do Mato Grosso, fls. 18 a 22;

8) - Previsão orçamentaria nos autos fls. n.o 23 da Càmaru

Municipal de Cáceres,

I. DA CONTRATAÇAO POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÁO.

O inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna dispõe regra sobre a

obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratações através de

processo licitatório:

"Atí. 37. (...)
XYI rcssalvados os casos especiÍicados na legislação, as
obras, serr,íços, compras e alienações setão contratados
medíante processo de liciÍação pública que assegure
igualdode de condições a toclos os cohcorrenles, com
cltiusulas que estabeleçam obrígaÇões de pagamento,
mantidas as condições eÍetivas da prcposta, os Íermos da
lei, o qual souente pel ilirá as exigências de qualíficação
léckica e econômica indispensá'reís à garuntia do
cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação

sem licitação desde que especilicados em legislação, por lei ordinriria.
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Nos termos da Consulta. o firlcro da mesma rcsidc na possibilidade de

utilização da inexigibilidade de licitação pam a contrataçâo do objeto ora mencionado.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PÀRA CURSOS ABERTOS DD

cÁP^crrAÇÃo

Sabe-se que a Lei n' 8.666/93 estabeleceu hipóteses em que esse

procedimento poderá ser inexigível ou até dispensado, conforme prescritos nos afiigos 24

e 25 do diploma legal,

Assim, estando a contratação enquadrada em qualquer das hipóteses legais o

procedimeflto licitatório poderá ser afastado. O mesmo raciocínio deve ser aplicado às

contratações de cursos abertos para capacitação de servidores,

Dispõe a1'tigo 25, caput, e inciso Il c/c artigo 13, inciso VI da Lei de

Licitações (Lei n' 8.666/93):

Árt. 25. É ínexigfuel a licitctçdo quando

houver inviabilidade de competição, em especial:

ll-pdtct d contraídÇão de serviço"' técnícos enumerados no

c[t. ] 3 destct Leí, de nalurcza sikgulaL com projis,eionaís

olt ampre.'.ts de noíó/i.! especializctção, \,edada .r

inexigíhiliddde paru se^,iços de publicídade e divrlgação;

Por sua vez, dispõe o artjgo 13 da mesma Lei:

Art.13. Para os Íins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profi ssionais especializados os trabalhos relativos
ai

(...)

4À
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VI - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Como se vê, o art. 25, II da Lei Geral de Licitações reconhece que

determinados serviços, os "técnicos especializados", quando "singulares", são

incomparáveis entre si, ainda que haja pluralidade de soluçôes e/ou executoÍes.

O artigo 13 acima transcrito oferece uma lista de quais seruiços são tratados

como sendo "técnicos especializados".

O elemento central dessa hipótese de afastamento da licitação é possível

presença de vifuios executores aptos, mas inviável a comparação objetiva de suas

respectivas propostas.

Na lição do eminente Professor Jorge Ulisscs Jacoby Fclnandes (in

Contratação Direta sem Licitação, Brasília Juridica, p. 281):

"No caput do afi.25 da Lci n" 8.666/931, estabeleoe â Lei
que é inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de

compctjção, cn cspecial, quando ocorrer uma das três

hipóteses retratadas nos três incisos que anunoia. Á
explessão utilizada é salientada pcla doutrina pátria pam

assegurar que se trata de elenco exemplificativo, Íirmando
a assertiva de que os casos registrados não sâo únicos. Há,

porórn, outra conscquênoia decoúente do úso de tal

expressão, nem semple alcançadapelos estudiosos do tcmal
âo impor Íaxativamente a inviabilidadc, associando-a aô

termo inexigibilidade, a Lei estabeleceu caractcristica
essencial e inafastável do instituto da inexigibilidade.
Assim, mesmo quando sc caraoterizar um dos casos

tratados nos incisos, se lbl viável a competição, a licitação
ó cxigivcl, porque não 1bi preenchido o requisito

1'undamental desclito no caput do ait. 25."

Entendimento veiculado pclo'l CU no Acórdã,o n" 42'1199:

§



ESTADO DE MATO GROSSO
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Firmar o entendimeDto de que a inexigibilidade de licitação
prevista no inciso II do art. 25 da Lei n" 8.666/93 sujeitâ-se

à fundamentada demonstração de que a singularidade do

objeto ante as câracterísticas pcculiaridades das

necessidades da Administração, aliadas ao caráter técnico

proÍissionâl especializado do prestador inviabiliza a

con]pctição no caso concreto, não sendo possÍr'el a

conlmtação direta por inexigibiiidade de licitação sem

observância do caprl do art. 25 da Lei n'8.666/93.

Em sc trâtândo de treinamento e âpcrfeiçoamento d€ pessoal,a

singularidade que leva a inviabilidade dc competição decote dos critérios objetivos e

subjetivos rclacionados aos professores/pÀlestrântes, a sâber: didática, fonna de

exposição do coüteúdo, domínio do assunto, quantidade de cursos ministrados, formâçào

acadêmica, etc.

Insta destacar que a Advocacia-Geral da União, por meio da Orientaçâo

Nomativa no 18/2009 expediu a seguinte rccomendação:

Assunlos: 
^GU 

e INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÁO. Orientação Normativa-/ AGU n' 18, dc
01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S. l, p. 14) - "Contrata-
se por inexigjbilidade de licilação com fundamcnto no âú.
25, inc. II, da Lei n" 8.666, de 1993, conlêrencistas para

minislrar culsos para treinamento e aperfeiçoanrcnto de

pessoal! ou a inscriçâo em cursos abertos, dsg!§_g!g
cârâctcrizada a sinsulâridâdc do obieto e verificado
trâtÂr-se de notório esDeciâlista".

Com efeito, na fundamentâção da orientaÇão normâtiva acima ciiada
constou:

Na Decisão 439/1998-PlcnáÍio, por sua vez, a Coíe de

Contas consignou a extrema nccessidade e impQItêlq!4iq
treinafiento e aperleicoamento de servidores para â

e\celéncia do scr\iço público. e definiu como qcrvico

.inpular r,rLr :rouelc oue \erse sobrc lreinamento

dilàrenciado em re ou roti
mercado. Sugeriu que scriâm singulârcs aqueles curlos
desenvolvidos ou adap(âdos esDecificamcnlc pâra o
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lq

âtendimento dâs necessidâdes do contrâtante ou

voltâdos Darà as peculiâridâdes dos Drováveis
trcinàndos.

Na análise c1a proposta do curso de capacitação a ser realizado dc n,odo

presencial nos dias 09 a 10 de junho cle 2022, o culso ó de relevância para os servidores

desta Casa, tendo em vista a necessidade dc capacitação m nova de lei dc licitações.

Em complemento cite-se a Súmula n" 2641201I do TCU mcncionâda pela

área técnica (fl. 81-v):

A inexigibilidade dc licitação para a contratação

de scrviços técnicos com pessoas físicas ou .iurídicas
dc notória especializàção somente ó cabível quando se

trâlârde@
seleÇão do executor de confiânca. grâu de subietividadc
insuscetíyel d€ seÍ mcdido pelos critérios obietivos de

0uâlificâção inerentes ao rrÍocesso dc licitacão. nos

termos do art.25, inciso II. da Lci n" 8,666/1993." (Àc.
1 .137 /201 | -P\.

Dessa forma, tendo em vista quc o caso dos âutos se refere à coDtratação de

curso aberto, mostra-se de grande relevância, inclusive para maior segurança do

^dmil 
strador, que estejam evidenciadas a singularidade do objeto e a lotoricdade do

proÍissioncl ou ernprcsa. na lolnra da lci.

Ademais, devem-se obscxar os requisitos de ordem formal, cstabclecidos no

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666/93 quais seiam a Âzão da escolha do

fornecedor.

A justificativâ pâra a realização do curso encontla-sc presente no projeto

básico (fls. 13).

ITÁZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICÀTIVA DO PREÇO

Determina o parágralb único do art. 26 da Lei 8.666/93, a necessidade

de sc demonstrar a razão da escolha do fornecedor e ajustificativa do preço, sempre que

se realizar contratação por nleio de inexigibilidade de licitação, veiólJl
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"Parlig afo unico. O proccsso de r/i.rpclra, de inexigibiüdade oa de

retardamento, previsto neste artigo, será instruído' ,ro que couher,

coi11 os seguhlíes elemeníos:

r (... )

II - razâo da escolha do íomeccdorou executante;

llI - justificativa do preço".

Sobre as justificativas exigidas pelo dispositivo supramencionado,

visualizamos quc háiustiÍicativa que comprovâ à notoriedade e singulaÍidâdc do curso,

cstá presente no tclmo de refcrôncia, fls. n.o 13, Vejamos:

A instrutora será a scnhola Ansélica Pelian::

CURRICULOI

Angélica Petian: Especialista, Mestre e Doutora em Direito

Administrativo pela PUC-SP. Ex Assessora do Tribunal de

Contas do Município de São Paulo. Coordenadora e

Professora dos Cursos de Direito Público da ATAME.

Advogada sócia do Vernalha Pereira Advogados. Mríio
José CoÍeze: Especialista em Direito Constitucional.

Mestre em Direito do Estado pela PUC-SP. Ex presidente

de comissão de licitação e pregoeiro. Professor de Direito

AdminisÍativo. Advogado sócio da Libório e Corteze

Advogados.

Presente o demonstrativo de dotação orçamentaria no valorde R$ 45.738,00

(quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e oito rcai,s) 2910312022.

Verifico que a empresa que prcstará o Curso de Capacitação apre§entou o

valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) nos autos para cada um dos servidores perfazendo

um vâlor total de R$ 3.000,00 reais e ainda está presente os seguintes

ce(idões para sua contratação,

documentos e

\Y\
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CeÍidâo ncgativa dc clébito com a União Fedcral, fl. n." 21;

Ce(idão negativa de débito com o Estado de Mato Grosso, fls, n.o

19,

Certidâo negativa dc débito com o município de Cuiabá, fls. n." 18,

Certidão de Regulâridâde com a Jusliça do Trabalho fls. n." 22;
Ceftidão dc Ncgativa dc Dóbito com o FGTS, fls. n." 20.

DA CONCLUSAO

Ante o exposto, conclui-se pclo enquadramento de Curso de

Capacitação na exceção prevista no art.25, II, da Lei de Licitações e é peiÍêitamente

possível sob o aspccto jurídico-formal, o procedimento de contratação do por meio de

inexigibilidade de Iicitação.

É o parecer, salvo melhorjuizo.

Advogado da Câmara Municipal
OAB MT n" 19.005/0

1)

2)

3)
4)
s)

Cáccrcs, M], 08 de abril

NICOLAS RAMOS
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PÀreceÍ n" 020D022 - Unidade de Control€ Interno

Modalidadc: Conformidade

Referência: Processo de lnexigibilidade

Assunto: Curso de Capacitação

Objetivo: Verificar se o processo de inexigibilidade atende as exigências legais e orientações

jurídicas desta Casa de Leis

Interessâdo (a): Câmam Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

. , Vem ao exame deste Controlador da Câmara Municipal de Cáceres, os autos de

Contratação de curso de capâcitação pelo processo de inexigibilidade - Contrâtação

direta para a Câmara Municipal de Cáceres.

O curso será o de "Nova Iei de licitações e contratos" que será realizado no

município de Cuiabá,MT.

Apontamos que a contatação foi fundamentada no aú. 25, ina. II, combinado

com o art. 13, Inc. VI da lei de licitações, logo inexigibilidade de licitação, conforme oÍientação

jurídica presente nos autos.

Cabe ressaltar que o parccerjurídico atestou pela legalidade do processo portanto

esta controladoria se pautará em realizar a conformidade e cumprimento das exigências do

Depafiamento Juridico.

Este é o Relatório. Passo a opinar.

FUNDAMENTACAO:

Ru Coroncllosé Dulcc csquinaconr a Rua Gencral OÍirio, ccrlro. CáccrcvMT CEP:78 20G0011

Fône: (65) 1223-l?07 Fd (65) 1223'6862 sitc: sws.caDraracâceres ml so! br
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DO CONTROLE INTERNO

A Constituição FedeÍal de 1988, em seu aí, 74, estabelece a§ finalidades do

sistema de contÍole inteÍío, a lei 2.454 da 23 de outubro de 2014 estabelece em §eu art. 15, II

ao Co[trole Intemo, dentÍe outras competências, "comprovar a legalidade e avaliar os

resultados, quanto à eficácia e à eÍiciência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do

Poder Legislativo".

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em rcalizaçáo de

despesa, resta demonstrada a competência do Controle Intemo para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norma ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da

Conformidade é a "demonstração de que requísitos especificados telati'os a um ptoduto,

processo, sístema, pessoa ou organismo sdo atehdídos".

Logo subcnterde-se que qualquer avaliação leita para veriltcar se unr objeto

atende a requisitos pré-estabelecidos encaixa-sc neste conccito,

Entretanto, há que se di§tinguir a avaliação da conformidade feita

pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o caÍnpo da avaliação da conformidade

que nos interessa abordar.

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação

da conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado

semelhante, além de permitir uma análise mais c tica do contexto em que a atividade é exercida

no Brasil.

"A Ár(lliação da Con;formidade é fi processo sistematizLtdo' com reg'as pré-

estabelecidas, derídaolente .rcompanhado e at'aliado, deforma a propíciar adequado

R*C--"llô" D"1"" *ú* a Ruà Gcneral Osório, cenlro, Cáceres/MT - C EP: 78'200_000

fone: (65) 3223-l?07 Fa\ (65) 3223'6862 site: *wq.canarâcâceres'mr'gov br
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grau .le conÍiança de que um produto, Processo ou sertiço, ou ainda um Prcfrssional,

atendg q requisítos pré-estqbelecidos por normqs ou rcgulame tos, com o mefior cttsto

possí\,el pata a sociedade".

Este conceito preconiza a ideia de tÍatamento sistêmico, pré-estabelecimento

de regras e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definiçôes para avaliação da conformidade, todas

com o mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISOÂEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é Dm "exqme

sistemátíco do grau de atendimento por parte de um produto, proce§so ou serviço a requisitos

especificados " ;

b) Na visão da Organização Mrmdial do Comérçio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é "qualquet ati'idade com objetiTo de detetminar, tlireíq ou indírelqmente, o

atendimento a rcquisitos aplícáreis ".

Para concluir a Avaliação da Conformidade, que será feita nestes autos tem o

objetivo de assegura a administração pública que o processo e§tá de acordo com as nolmas ou

regulamentos previamente estabelecidos.

SERVIÇOS TÉCNICOS DE NATUREZA SINGULAR POR PROFISSIONAIS/EMPRESAS

DE NOTóRIA ESPECIALIZAÇÃO

Persuntâs Siln Não Fls.

t) Abertu* d" ficessãã.lrlistÍatito fuidamênte autuado, protocolado e

numerâdo?

x 01-31

,HGlút"ção; justtf""tia da nec"".ilâde do objeto? (Lei n'8.666n993,
aí. 14)

x 0l

:t n,i i,iaicrça" a* *crrsos orçamentários para coberrura da despesa? (Lei

n'8.666/1993. aÍ. l4)
x 23

4) Consta j uslificativa da sÍuação dc dispensa ou de inexigibilidade, com os

eiementos necessários à sua caracterizaçâo? (Lei n' 8 666/1993, aí. 26)
x ll-Í6

, O.bj"6 dt-"ú."t"çã" é *ú" técnico profissional especializado

rclâiivo ;treinâmento e âperfeiçoanlenio de pessoâl? (Lei federal n" 8666/93

rn,. lJ e 25)

x
1l- l6

íãt,",,n"tr*e ort"" 
"'quinâ 

com a Rua oeneralosÓrio, ccntÍo, CáccrcíM I CEP: 78'200'000

roner (65) 3223-1707 Ii&\ (65) 3221-6862 silc: ivvw camaracaceÍes'mt'8ov'br
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op cÁcpnps

6) o serviço apresenta natureza singular? (Lei Federal n" 86ó6/93 aÍs. 13 e

2s)
X -16

7) Há comprovação de que o contÍatado detenha habilitâçâo e notória
especialização e que esta esteja intimamente relacionadacom a singularidade
do obieto?

x 06

8) O processo contém ajustiÍicativa de preço? (Lei n'8,666/1993, aÍ.26,
oarásrafo único,IID

x 08-l0

9) Consta comprovação por paÍe da empresa conlraladâ de: (Lei n"
8.666/1993, art. 195, § 3", CF)
8.1) CeÍidào Negativa de Débito do INSS
8.2) CeÍidâo Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais,
Estaduais e Municipais
8.3) Cefiificâdo de Regularidâde do FGTS
8.4) CeÍificado de Resularidade com a Justica do Trabalho

x 18 
^22

l0) Constn pareccr'iuridico âleslando a leqalidade? X 21- 31

coNCLUsÃo

O prcscnte trabalho referiu-se à realização de Parecer dc ConÍbrmidade na Contratação

de curso dc capacitação pelo processo de inexigibilidade - Contrat!ção dirctâ para a

Câmara Municipal de Cáceres noÍeada pelo art. 25, inc. II, combinado com o aft. 13, II1c. Vl

da leide licitações (e demais apontamentos do Departamento Ju dico).

É o por"""..

Encamiúem-se os autos ao Presidente da Comissão de Licitação para conhecimento.

Cáceres-MT, 12 de abril de 2022.

RuaCorôncllosé Dulce esquinacom a Rua GcncralOsÓrio, ccniro CácereíMT CEP:?it'200_000

l_onc: (65) 322:l-1707 fd (65) 3223'6862 site: ilww.câmaracaccr.s.ml.so!.br



o l!l&6§

{ffi1H\\§4
CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

ESTADO DE MATO GROSSO

I\,4EIVORANDO N" 049i2022/SALCP Cáceres-l\4T, 13 de abtil de 2022

Ao Senhor
JOEL XAVIER DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão de Processo L cltatório

Assunto: Homologação

Senhor,

Encaminho o presente Processo Administrutiuo nó 03612022, que trata da
contratação da empresa Atame, Assessoria, Consulioria, Planejamento, Cursos ê
Negócios Imobiliários, que oferecerá o Curso "A nova Lêi dê Licitações e Contratos
Administrativos - ío módulo - Licitações", para servidores da Câmara l\ilunicipal de
Cáceres-l\,4T., parâ providências cabíveis, dando impulso a inexigibilidade, com o devido
cadastramento no sistema, autuação e posteriormente enviando ao Presidente desta
Casa para a consequente homorogaçâo.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

t)l L,
\.,y Lr.-.I-* í,_.,-n-

CLAUDIO ARVET.INO SONAQUE
Diretor dâ Sêcretaria de Aquisiçáo) Licitação, Contratos e Patrimônio

Rua CoÍonelJosé Dulcê, esquina com Rua GeneralOsório, S/N, Centro, CáceÍes/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-'1707 - Site: https //caceres.mt.leg.bí
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCERES

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 036/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO N" 017/2022.

TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N' ()O3/2022.

EspeciÍicação do Objcto: Contlatação da empresa Atame Assessoria, Consulto a, PlaDeja-

mento, Cursos e Negócios lmobiliários Ltda., para oferecer o cumo "A NOVA LEI DE LlCl-
TAÇÔES E CONTRATOS ADMINIS.I.RAIIVOS I" MÓDULO _ LIC]TAÇÀO,', paTa ScI.
vidores da Câmara Municipal de Cácercs-MT.

CNPJ/MF n': 00.839.039/0001-05

Fundâmcnto: lr1. 25, 11, e ArÍ. 13, VL, da Lei n'8.666/1993, e slttrs altetuÇões.

r,r\r rr r{ 1,)||| .| rtr,r,rrr. '. l,'
Lr\r,. er.D. v^LoR 

là'ílll

0l

SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO DO ]'IPO
CURSO NOVÀ LEI DE LICITAÇÀO N'
t4-t33t202t- ar'l'No

cóDtcorc[: ooo59097

03 R$ 1.000,00 R5 1.000.0{)

vrlorToiilr RS 1.000.00 (nCs nrilrciri,

RATIFICO a presente Incxigibilidade de Licitação, nos termos do Aú. 26 da Lei f.
8.666193 e suas atualizações, em consonância com as infomações prestadas pela Comissão

Permanente de Licitaçôes, Portaria no. 017/2022, regulamente processada e instruída com a
justificativa e os documcntos necessários ao registro adequado das despesas, em conformidade

com o Termo de Referência e conr os Pareceres exâÍados pelo Setor Juridico e da Unidade de

Controle lnlel-no, ambos jrútâdos nos autos do processo administrativo e despaohâdos a esta

autoridade superior. Desta feita, Àutorizo a celebração do conhato com a empresa sobrescrita,

e o empenho das despesas respectivas ao setor oompetente para que proceda os procedjmentos

necessários à contratação do citado objeto.

Rcgistrada e Publicada, Cumpra-se.

Cârnara Municipal de Cácercs-MT, 13 de abril de 2022.

I)OMINCO DOS SANTOS
I)residenle alimâm MLrnicioal de Chceres

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua Generalosório Centro lCáceres-MT. CEP.78.210-056
I'on< (065)1221-1707-E-mail:conuro@caceres.mi.les.br Sile: hrln:,^u!$'.caccre§ nrt.l.r.bÍl

§*,,
(J,"*"1
\"-*§
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IISI'ADO DE MATO GlIOSSO

Mcnrblo cla CP1,

Ílscrupxro
da CPL

//

M,í,n,1{Aa*fu*
I,ETICIA DE OLIVEIRA' XAVES

Membro da CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcERES

Oficio n'006/2021 CPL.

Ao Excelentíssimo Senhor,
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente dâ Câmara Mullicipal de Cáceres
NESTA

Cácclcs M I'. I I de ahril de 2022.

Assunto: Despacho do Processo Licitatório n" 1712022, Inexigibilidade de Licitação n"

03/2022, para Ratificaçào e PLrblicação na imprcnsa oficial.

Excêlentíssimo Senhor Presidente.

Ao cumprimentáJo cordialmente, sirvo-me do presente informar que a Comissão

Permanente de Licitação, Portaria lf 01712022, tecepcionou o Processo Administrativo no

036/2022, que dispôe sobre a Contratação da Empresa Atame Assessoria, Consultoria,

Planejamento, Cursos e Negócios lmobiliár'ios Ltda., CNPJ n" 00.83 9.039/0001-05, para

ofeTeceT o CuTso..A NOVA LEI DE LlCITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRAT]VOS

1' MóDULO - LICrIAÇÀO", para ser.vidores da Câmara Municipal de Cáceres-MT., e

enoaminha os autos do processo em epígrafe à autoridade superior, uma vez que, foram

obedecidos aos principios aplicáveis e os ditames da Legislação de Regência, para a sua

ratificação e publicacão na imprcnsa oficial.

Nada nTais havendo para o momento.

Atenciosamente,

\ ' 'L,-.'

-\,,^n,0 ',t^'J^lXr*ISRAEL MENDES DE SOÜZA- U

Rua Coronel José Dulce esquina corr Rua General Osório Centro I Cáceres-MT CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 - E-maili lici!acaoil!!!&ut!i!g*U - Site: hllps:1^rww.caccrcs.nrt.lcg.bí
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CÀÍúARA IúUNICIPAL OE AGI]A BOÁ ODl.lo Oa !a.J"" som acúslca am, llcada conr a 1.la anlc dc l

cÂtMARÁ MUNtctPÂL DEÁGUÁ Boa "MÍ
TERÍúO DE RÂTIFICAçÀO DE OISPENSA DE LICITAÇÀO

ÍERr!1O DE RATtFtCÂÇÃO DE DtSpENSA DE LtCtTAÇÀO

RÁTlFlcO d dspe, sá dÊ I rrlàÇão no 006,2022. cr con,o.ánLa .or d

luslilicaliva apÍeseôladá pêlo rêspofsáve por pro@ssos de icilaçôes e
paÍe@Í téô.ico do depa.lamento juridi6 constâme do processo de com
pÍa nq 066/2022. nos termos doAí 24 da Lei8.666Í993 ê sLás aluaiza-

Fávorec do MelalEretro Ltda

CNPJ:00 231 656/0001 15

ValorGloba R$ 3.199,00 (tÍês mllcentoe noventa e nove reais).

FundamenioLeqal:Aí.24. llda Lein'8.666/1993

Juslricalva:Afexanos autos do pro@sso de dispensa de lcilação no 006/
2422.

Agúa Baa en 12 de àbti dc 2A22.

piícada,300Wtll\,ls ÍepÍoduloídelvlP3vaUSBeSOcaÍd ê

Luis Cósârdê Lârá Plltô Fllhô

CÂIlIIARA IVII.INICIPAL OE CÁCERES
TERÍúO OE RATtFtCÂÇÀO OE rNEXrGrÊrLrOÀOE OE LtCTTAçÀO

PROCESSO AOMINtSÍRATtVO No 03Í/2022,

PROCESSO LICTTATóRrO Nq 016/2022.

rNÊxtGlBtLtDAoE oÉ LrcrTAÇÃo Nq o02/2022.

Espoci,icaqào do Obleto. Contraláçãô dâ emprcsaAlame AssessoÍia, Consulorâ, Planêj.mento, C!Ísose Negócios lmobiiá os Llda., paÍa oieÍecer
o cuÍso FóÍmáção.m Conlrole lntêrno e Aud to. â GôvoÍ.amenlal", paÍa Serv dor da Cámara Munic pa dc Cáceres-MT.

CNPJ/íúF no: 00.839 039/0001-05

Fúndamoilo: Al 25,1l e An 13, Vl,daLei ho A ô66/199a ê suás aleBçôes

RATIFICOâprosentelnoxigibiladadodoLlcltaçào,nosleÍmosdoAn.26dáLo n' A 666/93 6 suas alualizaçôes, eú consônânciâ 6m âs nÍoÍmáções
pÍêsladas pe a Comissão Peímane.te da Lictáçôês PorlaÍia nq 017/2022, Ícgu aÍmente pÍo@ssada c inskuida com a jlstilialiva e os documeflos
necessánôs âo regislro adeqlado das despesas em coníoÍmidado com ô Têrho de ReÍêÍêncâ ê com ôs Pârêcêrês exârêdôs p6lo S6torJuÍldico e dá

Unidadc de Co.lroe lnleÍnô, áôbos juntados.os aulos do p.ocesso admnislÍativo e dcspachados a esta autoridade supe or. Oesla íeita,.ulorizo a

@ ebraçáo do conl.ato com a empresa sob.escrita, ê o onponho das d.sp.sas Íêspecivas ao §elor competenG pê.a quê procedâ os proced m6nlos
neccssáÍios á onlÍatáçãodo ciladô ôbteto.

RcglslÍada e l,ubicêda. Cuôpra se.

Cámararüu.iclpaldeCáceres-l',lÍ, l3deabri de2022.

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Prcsidente da Cáhàra MLnEpal do Cá@rcs

cÂÍúaRA ÍllruNlcrPAr oÉ cÁcÉRÉs
TERIMO OE RATIFICAÇÀO DE INEX.OIBILIDADE OE LICITAÇÀO

PROCESSO AOilltNrSTRAÍrVO No 036/2022,

PROCESSO LtCtTÁTóRtO N. 017/2022.

rNEXrGrBrLrDÂDE DE LICtTAÇÃO N. OO3/2022.

€speciilcaçâo do Obloto. Conkatâção dá empresa 
^lâme 

Assessona, Consu lorâ Pla.ejamenlo, CuÍsose Negócios lmobiliáÍios Lida., para olêrêcêÍ

o curso A NOVA LE OE L|CLÍAÇÔES E CONÍRAÍOS 
^Dr!l 

NlSÍfrAÍrVOS 1.rr/ÓDULO LIC|'rAÇÃO, paÍa ScruidoÍe§ dã CámaÍa rúunicipárde

CNPJ/íúF no: 00.339.039/0001 05

Fundamonto: /1rl 25 ll,eNL13,vl dâ Lei ne 3 666/1 993 e suas altêtêções

d ariomun c prl oÍq/ml/amm . ww anlm org br

!a or Íoir rij r r.10 00 rtru | 'r' 4rr1! 0 quar! rla r.a sl

' '- L:or - | i-ÂcÀo
, ,..,oL,i\/ t/.i lo o r,..oNo.'l I ,'N !, .0, .. JNOO, n., /!,

v!rôÍr.hr: RS 3 000 00 (lrôs m Lr.a sl
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RATIFTC0 a orôscrte lncxigibiidadc dc Licitação..ôst.Íhosdo^rl 26 da Lcif' 3 660/93 e suas alL,a zaçóes

CAIVIARA I\lIUNICIPAL DÉ CACERES
avrso DE EorÍaL oE LtclraçÀo

PREGÀO ELETRÔNICO NO O1O/2022

PROCESSO LtCTTAÍóRtO N. Or4/2022

ITENS OE I.6 SÃO EXCLUSIVOS ME/EPP

,4 ITEíú ? AIMPLA CONCORRÊNCIA

INTERÉSSADO: CAMÁRA ITIUN C PAL OE CÁCERES.MT.

OEJETOTIIEGTSTRô DE PREÇOS PAIIA FLJÍURA E ÉVENIUALAOUt,
s çÃo oE soF't'wAREs E Eeu p^rvENros DE tNFoRMÁÍtcA, p^R,1

ATENDEIT AS NECESSIOADES DA CÁMAÍIA IúUN CIPAL DE CACE,
RES/rúT.

TIPO DE JU LGAM ENÍO: MÉNOR PREÇO UN TÀIiIO

FUNDAÍúENTÂçÀO LEGAL DÉCRETO FEDERAL N'10024/]9 LE
FEDERAL N' 1O 520/02 DECRETO MUN CIPAL N9.157/19, LEI FÉDÉ.
R^l N 3066/93 rllCO|úP-EIVENf^Í(N" I2J,0o

INFORTMAÇõES: CÂÀr^RA rvlUN CTPAL DE CÁCERES-Mr

TELÉFONE: (65) 3223-1707

E-MALL cplpÍeozo@ôâcaÍas ml leg br

HORÁRtO:07 HOR^S ÀS 13 HORAS

tNacto Do acoLHrÍúENTo oas pRoposÍas ELÉÍRôNtcas: 
^s09 00 [oRAs Do D a ]0/04/2022.

fIIú DO ACOLHIÍÚENIO DAS PROPOSTAS ELETRóNICASIAS O9,OO

HOR^S DO DrA 29/04/2022

-\ lNíclo DA DTSPUTA: 29/04/2022 ÀS 1 O:OO HORAS (BÍásitiá DF).

I"OCAL: ww.btlcompras.org.br

EDIÍA! OISPONIVEL NO SITE DA CAIVARA i/luNICIPAL DE CÁCERES
PELO LINK hllpsrrwww caccresml cg bí E NA PL TAFOÍIMA hllp//bll

OBSI SALVO RESSALVA EXPRESSA, OS I]OMRIOS ESIABELEC].
oos NLsrE Lo r4. obst,'/v^ tÀo o t,otr^r. o ur ú(,^5r. 

^ 
(Lr''

CHÂRLES FINNEY OA!BÉÍt,I BARBOSA

pÍesladas pela Com ssão Permanenle de Lichçóes, PorlaÍia no.017/2022 ÍeguâÍmênie pÍo@ssada e instruida com ajustiiiÉlvae os docume.los

nc@ssáros áo reg slÍo adequádo das dcspesas, em coníoÍm dade com o Tcrmo dc ReíêÍênca e com os Pa.eceres exa.ados pelo Selor JuÍidico e da

Unidade dc Controle nteÍno, ambostuilados nosautos do pro@sso adminislralivo e despâchados â eslã ãuloridade supêrlo.. Desla Íeita, autotizoa
celobÍação do convato com â empÍôsa sobrescÍila, e o empênho dás despôsas respeclivas ao selorcompetenle para que proceda os p.o@dimeftos
ne@ssá.os à conlralaÇáo do clrado obieto.

Reqislrada e Publlôada CumpÍa se

Càmaía Muncipa de CáceÍes-MT 13 de abÍtt de 2022

OOMINGOS OLIVEIRA DOS SANÍOS

Presidenle da Cánaô Munic@al de Càceíes

Án. 1'- NomêaÍ cômô PÍcgooira o como mambÍos dâ equipê da apoio
páÍájulgáre condu2ros PÍocessos LicilâtóÍios nâ hodâidâdê PÍegãodá
Cámara rúu.icpaldê Canaranâ os sêtoidoÍes abaixo relácionados

EQUIPE DE ÁPOIO

c.stiane Geni Lorenzetti Finato

Arl,2'. Esta PoÍ1aÍiavgoraÍá a parlirda publicação poÍaíxação em oca

Canârâna-lúI 11 de àóÍ11de 2022

C,AI!1ARA ÍMUNICIPAL DÉ CANARANÁ

PORTARIAOO3.2022 FERIADO

O SêNhOT NILÍON ARLINDO DA SILVA FILHO ÍúAZOCHIN,

Prcsidcnle dã Câmara Nlunicipal do Novâ Brasilârdia - ÍiIT, no uso
das atribuiçõos Raqimonlais.

RESOLVE

Art, 10, Fica cslipu ado Ironto Facu tat vo .êstê Podeí Leg s at vo lúu. c
pal. no d a 1,1 de ábri (QUNTAFER^),apartirdasll00horas emvÍ
ludc do f.Í ado do d a 15 dc 

^br 
l(SEXT^-FEIR^)- Paixão d. CÍ slo

Al1.2' TÍanslêre o ÍeÍ ado do diâ 21de abri (qulntajeÍa)TÍadenrespara
o dia 22 de ãbÍi (serlajcÍa)

Al1, 2'- Esla PoÍlaria enlrara em vlgor na dala do sua pubicaÇão. revo-

!àndo ês d spos ções eô !o.lràrio

Cab iclc do Í,Ícsidcnlc ca Câmara Muf clpal de Nova llraslâfd a em 14

Vcr. Nilton Arlindo da Silva Filho Íúazochln - ÍúDB

Il.gislrada nesla 1'SccÍclara e pubicada em conformdade conr a êOs

laqâo viqcnle Oala suDra.

vfi, Fabiano alvcs de Souza - PROS

cÂMARA ÍÚUNIcIPAL oE NovA BRASILÁNDIA

CAIúARA IOUNICIPÁL OE PORÍO ÉSÍRÉLÀ

CAÍ!1ARA ML]NICIPAL OE PORTO ESTRELÀ/IúT
PORIARTÀ N'. O'5.?O/2 (OUE OISPOh SOtsFr PO\TO

TPCJLIÂI VO OA CÀÍúARA [4UT.I. IPA. DF POR IO LS'I RÉLA. VT'

PORTÀR À N',015/2022

ÊoRÍaRta No16/2022

DÉ11DEAARILOE2022

"NOME A PRECOEIRO E ]\4EMBROS DA EOUIPÉ OE APOIO E DÁ OU.
TRAS PROV DÊNCIAS'

o Prasldenre da CâmaÍa ÀIunicpa de Canaraná, Estado do lMato Grosso,

SÍ Paulo José Gonçalves ro uso de suas alribliçóes lêgais ê de âcordo
com a LeiFedeíalno 14.133 de 01de âbrilde 2021i

RESOLVE:

d aíionnnr cioálo crnl/anD. w


